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RESUMO 

 

O presente trabalho investiga a prática das superinterpretações no Supremo Tribunal Federal, 

buscando possíveis interfaces entre o modo de interpretar da Suprema corte com o pensamento 

de Umberto Eco que, no campo da literatura, traz contribuições significativas para se pensar, na 

seara do direito, quais os caminhos que podem ser utilizados pelo intérprete para evitar o 

subjetivismo na interpretação dos textos constitucionais, visto que as consequências das 

superinterpretações no campo da literatura são distintas das consequências no direito. Quer aqui 

se dizer que este trabalho investiga, na obra de Eco, como se caracterizam as 

superinterpretações e de que formas esta prática pode ser evitada no âmbito do direito, tendo em 

vista as suas consequências desastrosas. Este estudo analisa a trajetória hermenêutica do 

Supremo Tribunal Federal, em sua atividade, enquanto intérprete, diante das diversas 

constituições brasileiras, desde a sua instituição – como guardião das Constituições – até a 

Constituição Federal de 1988, investigando em seus julgados em que medida e desde quando se 

manifesta a prática das superinterpretações. Para tanto, vale-se esta investigação de possíveis 

cotejos entre algumas decisões do STF e a teoria de Umberto Eco. Este trabalho não tem a 

pretensão de indicar qual seria a melhor forma de interpretar, mas quer aqui se demonstrar qual 

seria a forma de se chegar em uma má interpretação, nos moldes do pensamento de Eco. 

Objetiva-se neste tão somente investigar em que proporção o Supremo extrapola os limites de 

interpretação e pratica superinterpretações. Tecem-se algumas reflexões sobre o seu modo de 

interpretar nos julgados do STF desde a sua instituição em 1981, destacando as 

superinterpretações no julgamento da ADI 4-7/DF, de 1991, sobre a limitação dos juros em 

12%, e o julgamento do HC 126.292/SP, que tratou da presunção de inocência, em 2016. 

Valendo-se desses instrumentos, a pesquisa busca demonstrar a prática de superinterpretações 

pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Interpretações; Superinterpretações; Limites de Interpretação; 

hermenêutica.  



ABSTRACT 

 

 

 

The present work investigates the practice of superinterpretations in the Federal 

Supreme Tribunal, seeking possible interfaces between the Supreme Court 's way 

of interpreting and the thinking of Umberto Eco, which in the field of literature 

brings significant contributions to think, in the field of law, which the paths that 

can be used by the interpreter to avoid subjectivism in the interpretation of 

constitutional texts, since the consequences of superinterpretations in the field of 

literature are distinct from the consequences in law. Here, it is said that this work 

investigates, in Eco's work, how superinterpretations are characterized and in 

what ways this practice can be avoided within the scope of law, in view of its 

disastrous consequences. This study analyzes the hermeneutic trajectory of the 

Federal Supreme Tribunal, in its activity, as an interpreter, before the various 

Brazilian constitutions, from its institution - as guardian of the Constitutions - 

until the Federal Constitution of 1988, investigating in its judgments to what 

extent and from when the practice of superinterpretations is manifested. In order 

to do so, it is worth investigating the possible comparisons  between some 

decisions of the STF and the theory of Umberto Eco. This paper does not pretend 

to indicate the best way of interpreting, but here it is shown how to arrive at a 

misinterpretation, in the molds of Eco's thought. This objective is only to 

investigate in what proportion the Supreme extrapolates the limits of 

interpretation and practices superinterpretations. Some reflections on his 

interpretation of STF trials since his institution in 1981, destach the 

superinterpretations the judgment of ADI 4-7/DF, in 1991, on limiting interest at 

12%, and the judgment of HC 126.292 / SP, which dealt with the presumption of 

innocence, in 2016. Using these instruments, the research seeks to demonstrate 

the practice of superinterpretations by the Federal Supreme Tribunal. 

 

KEYWORDS: Interpretations; Superinterpretations; Limits of Interpretation; 

hermeneutics. 
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INTRODUÇÃO 

 

Este trabalho trata das interpretações e superinterpretações no Supremo 

Tribunal Federal, nos moldes do pensamento de Umberto Eco. Neste sentido, o 

estudo proposto parte da análise da obra de Eco no campo da literatura, tecendo 

reflexões para o direito. Vale dizer que esta pesquisa é um desdobramento dos 

estudos e pesquisas do grupo Direito e Literatura – desenvolvidos no grupo de 

pesquisas Ser-tão (Núcleo Baiano de Estudos em Direito e Literatura), 

abrangendo as áreas da Teoria do Direito e do Direito Constitucional, envolvendo 

a interpretação constitucional, com ênfase na hermenêutica e suas implicações na 

teoria da decisão.  

Superinterpretações é um termo utilizado por Umberto Eco para designar 

a atividade do intérprete que extrapola os limites de interpretação do texto, 

deixando de considerar os limites estruturais de coerência textuais, retirando a 

intenção tanto do autor quanto do texto, fazendo uso do texto para os fins 

almejados pelo intérprete, utilizando-se da abertura polissêmica do texto, a qual 

o autor denomina de semiótica ilimitada.  

Assim, utilizando o pensamento de Umberto Eco, pretende-se aqui 

investigar decisões em que o Supremo Tribunal Federal, ao longo de sua atividade 

interpretativa, vem extrapolando os limites de interpretação – valendo-se do seu 

poder enquanto intérprete das constituições brasileiras – analisando em que 

proporção essa atividade pode enfraquecer a democracia. Neste estudo, busca-se 

analisar em que medida a Suprema Corte pratica a superinterpretação e se 

apropria do sentido do texto por (pre)texto para mascarar a sua 

discricionariedade.  

A Suprema Corte é um órgão no Brasil que desde 1891, ao longo de sua 

história, exerceu diferentes funções, atuando como última instância judicial, na 

função de suprema corte. Desde a Constituição de 1988, ela assume um papel 

relevante, como corte constitucional, atuando como intérprete da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988. 



Nessa medida, percebe-se que, na última década, a Corte vem mudando de 

postura, assumindo um papel ativo em sua atividade interpretativa. Desse modo, 

da mesma forma que Eco percebeu o exagero do leitor e buscou desenvolver 

limites para a interpretação, objetivando evitar os exageros do intérprete – que 

segundo o autor conduzem às más interpretações –, este estudo busca diagnosticar 

possíveis exageros por parte do STF, enquanto intérprete, assumindo um papel 

ativo, adotando uma postura política, passando a praticar novos modos de 

interpretação e a protagonizar, apropriando-se do sentido do texto constitucional. 

De plano, necessário se faz consignar que quem primeiro percebeu essa 

prática das Superinterpretações pela Suprema Corte foi o orientador deste 

trabalho, Prof. Dr. André Karam Trindade, que desenvolve a sua pesquisa no 

campo de direito e Literatura, fomentando a pesquisa nestas duas áreas do 

conhecimento, promovendo a sua interdisciplinaridade e o avanço da pesquisa 

acadêmica no campo de direito e literatura.  

Destaca-se que a participação do grupo de pesquisa Ser-tão, bem como a 

participação no Colóquio Internacional de Direito e Literatura (CIDIL)  que 

serviram como inspiração para o desenvolvimento da presente pesquisa sobre o 

papel ativo do STF à luz do pensamento de Umberto Eco.   

Percebe-se que este protagonismo se manifesta de diversas formas e pode 

ser vislumbrado em diversas decisões. Diante da mudança de postura e da 

ampliação das funções judiciais da suprema corte, o STF passa a atuar com mais 

discricionariedade, extrapolando os limites da atividade de intérprete e atuando 

como se legislador fosse. 

Neste sentido, pretende-se aqui investigar em que medida a suprema corte, 

em sua atividade de intérprete, extrapola os limites de interpretação da 

constituição federal, atuando como se legislador fosse, e em que proporção essa 

prática facilita a discricionariedade do julgador e pode contribuir para o 

enfraquecimento da democracia, vez que a suprema corte acaba invadindo a 

esfera do legislativo. 

Diante disso, o problema proposto neste trabalho trata da investigação da 

prática da superinterpretação pelo Supremo Tribunal Federal para fundamentar 

as suas decisões e em que medida essa pratica contribui para a sua 



discricionariedade, e, por via de consequência, para o protagonismo judicial. 

Desse modo, a presente pesquisa questiona em que medida o Supremo Tribunal 

Federal extrapola os limites de interpretação em suas decisões, partindo para a 

esfera do protagonismo judicial, praticando as chamadas superinterpretações.  

Quer se dizer aqui que, diante da pesquisa bibliográfica realizada, bem 

como a análise do modo de interpretações, praticado pela suprema corte por meio 

da análise de uma amostra de decisões da Corte, acredita-se que, de fato, a 

superinterpretação é uma prática do Supremo Tribunal Federal, a qual tem 

aumentado o grau de discricionariedade da corte, conduzindo ao protagonismo 

judicial. 

Os conceitos apresentados por Umberto Eco a respeito da interpretação 

textual, os limites de interpretação e as superinterpretação contribuem para o 

pensamento do direito na medida em que aponta para as consequências da prática 

das superinterpretações do texto constitucional.  

Assim, nota-se, por meio das evidências vislumbradas preliminarmente 

por esta pesquisa, que o protgonismo judicial brasileiro no Supremo Tribunal 

Federal tem se manifestado de diversas formas, inclusive, sob a perspectiva das 

superinterpretações de Umberto Eco. Desse modo, percebe-se que a prática das 

superinterpretações na suprema corte é uma das características desenvolvidas a 

partir da mudança da postura da corte, na medida em que o STF extrapola os 

limites de interpretação, enquanto de corte constitucional,  tornando-se 

protagonista, fato que pode enfraquecer a Democracia e o Estado de Direito.  

Objetiva-se aqui trazer reflexões sobre a prática das Superinterpretações 

no Supremo Tribunal Federal à luz do pensamento de Umberto Eco. 

Ressalte-se que, este trabalho não tem a pretensão de fazer uma análise minuciosa sobre as 

decisões jurisprudenciais do STF, pelo contrário, pretende-se aqui apresentar dois julgados da 

corte, sob a égide da Constituição de 1988, apenas para ilustrar a prática das superinterpretações 

pelo Supremo, objetivando comprovar a hipótese levantada. Quer aqui se investigar o modo de 

interpretar do guardião da Constituição, depois de promulgada a CF/88. Neste sentido, a escolha 

de julgados levou em consideração as manifestações de prática de superinterpretações, nos 

moldes do pensamento de Umberto Eco. 

As presentes reflexões têm como objeto a investigação da prática das 

superinterpretações no STF e quais podem ser as suas consequências para o 

direito. Este trabalho analisa uma amostra de casos emblemáticos, nos quais o 



Supremo Tribunal Federal, em sua atividade interpretativa, extrapola os limites 

da interpretação, ampliando o sentido e o alcance da norma. O que quer dizer que  

este estudo investiga quais são as consequências das superinterpretações na seara 

do direito, tendo em vista que, diferentemente do que ocorre na literatura, o 

exagero do intérprete constitucional ameaça a supremacia da Constituição e 

prejudica a democracia.  

Vale esclarecer que os julgados foram selecionados pelo critério do modo de interpretar a 

Constituição Federal de 1988 em que o Supremo Tribunal Federal deixa de considerar o sentido 

do texto ao tempo em que dele apropria-se, dando-lhe outro sentido e chegando ao que Umberto 

Eco denomina de Superinterpretações. Desse modo, trazemos os julgados para ilustrar a prática 

das superinterpretações pela suprema corte, objetivando comprovar a hipótese levantada. 

Pretende-se investigar o modo de interpretar do guardião da Constituição, depois de promulgada 

a CF/88. Assim, a escolha de julgados levou em consideração as manifestações de prática de 

superinterpretações, nos moldes do pensamento de Umberto Eco. 

Desse modo, esta investigação pretende adotar os modos de utilização do “método” 

fenomenológico hermenêutico, elegendo a compreensão da linguagem, no plano da facticidade, 

como caminho adequado para responder aos questionamentos propostos. Nessa trilha 

metodológica, busca-se, sob um prisma da historicidade, uma interpretação que se adeque ao 

giro-ontológico linguístico, à procura de “novos caminhos”, que alcancem o “sentido da coisa”. 

Sendo assim, para a abordagem do tema, este trabalho utilizará o marco teórico de Umberto 

Eco, buscando compreender de que forma ele desenvolveu o seu pensamento acerca das 

superinterpretações. Para tanto, pretende-se utilizar os conceitos por ele adotados acerca da 

interpretação, dos limites de interpretação e superinterpretações. Tendo como pressupostos 

teóricos desde a tradição estruturalistas, até a perspectiva da semiótica ilimitada, analisando os 

seus fundamentos sobre a textura aberta do texto e os limites interpretativos. 

Destarte, o estudo será de natureza bibliográfica, por meio da revisão bibliográfica de Umberto 

Eco e outros autores que contribuem com a compreensão do tema proposto. Os procedimentos a 

serem adotados serão de cunho diacrônico, com vistas à facticidade e historicidade das 

interpretações que fundamentaram as decisões da suprema corte, por meio da coleta de dados, 

consulta de obras publicadas sobre o tema, revisão bibliográfica e análise de amostras de 

decisões pelo Supremo Tribunal Federal. 

O desenvolvimento deste trabalho foi dividido em três seções, quais sejam: 

(2) desenvolve reflexões sobre o pensamento de Umberto Eco e as suas 

contribuições para se (re)pensara prática interpretativa do judiciário; (3) esta 

seção faz um estudo panorâmico da trajetória hermenêutica do Supremo Tribunal 

Federal, enquanto cúpula do judiciário, observando a evolução do seu modo d e 

interpretar as diversas constituições brasileiras ao longo de diversos contextos 

histórico, político e social; e (4) esta seção dedica-se a análise de julgados por 

meio dos quais a suprema corte é chamada para se manifestar sobre a 

interpretação de artigos da Constituição Federal de 1988. Os julgados escolhidos 

foram a ADI 4/DF, julgada em 1991 e, o HC 126.292/SP, julgado em 2016. A 



escolha dos julgados levou em consideração a possibilidade da prática das 

superinterpretações pelo STF no período inicial do constitucionalismo 

democrático, em 1991, e o outro mais recente, em pleno período de ativismo 

judicial, em 2016. 

Um dos principais problemas vislumbrados atualmente no debate da teoria da decisão é o grau 

de discricionariedade do julgador. Autores contemporâneos como André Karam e Lênio Streck 

desenvolveram suas teorias objetivando a superação da irracionalidade e do subjetivismo na 

decisão judicial.  

Por isso, o presente trabalho analisa o grau de discricionariedade das decisões judiciais no 

âmbito do Supremo Tribunal Federal, investigando possíveis práticas pelos julgadores da 

suprema corte das superinterpretações par a fundamentação das suas decisões. Para tanto, 

salutar se faz aquilatar os limites de interpretação utilizados pela Suprema corte nos julgados 

selecionados para que seja verificado o grau de discricionariedade proporcionado, quando esses 

limites são extrapolados pelo intérprete. 

Esta é uma pesquisa sobre os instrumentos interpretativos sobre os quais se fundamentam uma 

decisão judicial, tendo em vista o crescente protagonismo do poder judiciário que tem sido 

promovido pelos graus de discricionariedade nas fundamentações das decisões exaradas pelo 

julgador em sua atividade jurisdicional. Nessa medida, a hipótese de trabalho assumida pela 

pesquisa justifica-se pela necessidade de investigar quais têm sido os métodos utilizados pelo 

julgador em sua atividade interpretativa, especialmente, o Supremo Tribunal Federal, enquanto 

Corte Constitucional. 

Este tema foi escolhido para refletir em que medida o protagonismo 

judicial tem se manifestado através das decisões judiciais e em que proporção a 

atividade do julgador – enquanto intérprete – tem sido responsável por esse 

protagonismo. Surge então a necessidade de se pensar o problema da decisão 

judicial a partir da análise dos limites dessa atividade interpretativa do julgador 

para fundamentar a sua decisão, em busca do método interpretativo que diminua 

a margem de discricionariedade judicial.  

Trata-se de um tema de grande relevância diante da intensif icação, 

ampliação e extrapolação da atividade interpretativa por parte do STF, em sua 

atividade interpretativa da Constituição Federal, para fundamentar as suas 

decisões, prática que tem influenciado os graus de discricionariedade do julgador 

e, consequente, o protagonismo judicial. 

Esta investigação ainda contribui para se pensar a atividade de intérprete do julgador como 

instrumento de efetividade do Direito e fortalecimento da Democracia, nesse sentido, abrange as 

vias de expressão da Democracia, processo e efetividade de direito. Vale dizer que este trabalho 

investiga o modo de interpretar da mais alta corte do judiciário, vislumbrada como instrumento 

do processo judicial, convergindo para a indagação concernente à efetividade do Direito e 

fortalecimento da Democracia.  



Diante disso, este trabalho analisa em que medida o protagonismo judicial tem se manifestado 

nas instâncias judiciais e em que medida essa tendência pode afetar o Estado Democrático de 

Direito, instituído a partir da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Deste 

modo, a presente investigação pretende diagnosticar a função jurisdicional como ponto de 

equilíbrio para o fortalecimento da Democracia e manutenção de Estado Democrático de 

Direito. 
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